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RETIFICAÇÃO 
EDITAL INTERNO DG/IFRJ CNIL N° 03/2023 PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS PARA O 

PROGRAMA DE TREINAMENTO PROFISSIONAL DO IFRJ CAMPUS NILÓPOLIS 
 
 

Onde se lê: 
 
6. DO RESULTADO  
 

O resultado final da seleção será divulgado no portal do IFRJ campus Nilópolis 
(https://portal.ifrj.edu.br/nilopolis/editais-internos), nas mídias sociais do campus Nilópolis e 
através da Assessoria de Comunicação (AsCom - CNil), nas datas definidas no ANEXO I – 
CRONOGRAMA. 

 A bolsa será concedida a discente classificado de acordo com o resultado final deste 
edital, mediante assinatura do Termo de Compromisso do Bolsista, no qual o discente bolsista 
deverá obedecer às seguintes exigências e prazos: 

 a. Apresentar Termo de Compromisso preenchido e assinado, para início do 
recebimento da bolsa;  

b. Apresentar Relatório Mensal de Atividades desenvolvidas durante a vigência da 
bolsa, com ciência do supervisor;  

c. Cumprir os prazos estabelecidos nas convocações;  
d. Cumprir as condições deste edital;  
e. Cumprir o plano de trabalho acordado com o supervisor;  
A bolsa poderá ser cancelada por solicitação formal do estudante ao seu supervisor, ou 

ainda por solicitação fundamentada do supervisor, ou por não atendimento a alguma 
exigência ou prazo contido no Termo de Compromisso do Bolsista.  

A critério da Administração, o estudante classificado poderá ser chamado para ocupar 
vaga que venha a surgir em departamento diverso para o qual se inscreveu, desde que atenda 
os mesmos requisitos (área de formação e perfil) exigidos no edital, sendo o observadas as 
áreas definidas no Anexo III - Áreas Correlatas e respeitando a ordem de classificação 
divulgada no resultado final. 

 Caso o candidato seja chamado para ocupar vaga de um setor/ambiente tecnológico 
diferente do qual se inscreveu, a decisão de aceitar a oferta ou continuar na lista de espera 
para a vaga a qual se inscreveu originalmente ficará a critério do candidato. 
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Leia-se: 
 
6. DO RESULTADO  
 

O resultado final da seleção será divulgado no portal do IFRJ campus Nilópolis 
(https://portal.ifrj.edu.br/nilopolis/editais-internos), nas mídias sociais do campus Nilópolis e 
através da Assessoria de Comunicação (AsCom - CNil), nas datas definidas no ANEXO I – 
CRONOGRAMA. 

 A bolsa será concedida a discente classificado de acordo com o resultado final deste 
edital, mediante assinatura do Termo de Compromisso do Bolsista, no qual o discente bolsista 
deverá obedecer às seguintes exigências e prazos: 

 a. Apresentar Termo de Compromisso preenchido e assinado, para início do 
recebimento da bolsa;  

b. Apresentar Relatório Mensal de Atividades desenvolvidas durante a vigência da 
bolsa, com ciência do supervisor;  

c. Cumprir os prazos estabelecidos nas convocações;  
d. Cumprir as condições deste edital;  
e. Cumprir o plano de trabalho acordado com o supervisor;  
 
A bolsa poderá ser cancelada por solicitação formal do estudante ao seu supervisor, ou 

ainda por solicitação fundamentada do supervisor, ou por não atendimento a alguma 
exigência ou prazo contido no Termo de Compromisso do Bolsista.  

 
A critério da Administração, o estudante classificado poderá ser chamado para ocupar 

vaga que venha a surgir em departamento diverso para o qual se inscreveu, desde que o 
responsável/supervisor pelo setor/ambiente tecnológico da lista original esteja de acordo  com 
o compartilhamento, sendo o observadas as definições presentes no Anexo III - Áreas 
Correlatas e respeitando a ordem de classificação divulgada no resultado final.  

A responsabilidade pela consulta, comunicação, observação da lista de classificados e 
contato com os candidatos é exclusiva do supervisor/responsável pelo setor/ambiente 
tecnológico. 

 
 Caso o candidato seja chamado para ocupar vaga de um setor/ambiente tecnológico 

diferente do qual se inscreveu, a decisão de aceitar a oferta ou continuar na lista de espera 
para a vaga a qual se inscreveu originalmente ficará a critério do candidato. 
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Onde se lê: 
 
 
8. DA DURAÇÃO DO PROGRAMA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS 
 
  O Programa de Treinamento Profissional do campus Nilópolis, a que se refere este 
edital, terá início no dia da assinatura do Termo de Compromisso do do Bolsista, e 
acompanhará os dias letivos do Calendário Acadêmico do campus. 
  O Termo de Compromisso do (a) bolsista terá a duração de 10 (dez) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser interrompido, a qualquer momento, ou renovado (por 
no máximo 6 meses), a depender de: 

 a) Disponibilidade orçamentária; 
 b) Comprometimento do discente com as atividades do Programa;  
c) Cumprimento dos deveres de aluno do IFRJ. O total de duração do Programa não 

poderá ultrapassar o máximo de 16 (dezesseis) meses.  
O (a) estudante selecionado (a) iniciará suas atividades somente após a assinatura do 

Termo do Compromisso de Bolsista que deverá ser encaminhado aos responsáveis dos setores 
ou supervisores dos ambientes tecnológicos.  

O valor da Bolsa para as vagas de 10 (dez) horas semanais é de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para a freqüência mensal completa. O valor da Bolsa para as vagas de 20 (vinte) horas 
semanais é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para a freqüência mensal completa. No caso de 
faltas no mês, o pagamento será proporcional. Esse valor pode ser revisto a qualquer 
momento, por questões relacionadas à disponibilidade orçamentária ou orientações 
institucionais.  

O pagamento da bolsa se dará, obrigatoriamente, em conta corrente, em nome do (a) 
bolsista, ativa e apta ao recebimento do depósito da bolsa. Não serão aceitas contas 
poupança.  

O pagamento da bolsa se dará mediante apresentação de registro de freqüência do (a) 
estudante, entregue pelo (o) supervisor à Coordenação de Orçamento e Finanças. 
 
Leia-se: 
 
O Programa de Treinamento Profissional do campus Nilópolis, a que se refere este edital, terá 
início na data indicada na CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO do Termo de Compromisso do 
Bolsista, e acompanhará os dias letivos do Calendário Acadêmico do campus. 
  O Termo de Compromisso do (a) bolsista terá a duração de 10 (dez) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser interrompido, a qualquer momento, ou renovado (por 
no máximo 6 meses), a depender de: 

 a) Disponibilidade orçamentária; 
 b) Comprometimento do discente com as atividades do Programa;  
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c) Cumprimento dos deveres de aluno do IFRJ. O total de duração do Programa não 
poderá ultrapassar o máximo de 16 (dezesseis) meses.  

O (a) estudante selecionado (a) iniciará suas atividades somente após a assinatura do 
Termo do Compromisso de Bolsista que deverá ser encaminhado aos responsáveis dos setores 
ou supervisores dos ambientes tecnológicos.  

O valor da Bolsa para as vagas de 10 (dez) horas semanais é de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para a freqüência mensal completa. O valor da Bolsa para as vagas de 20 (vinte) horas 
semanais é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para a freqüência mensal completa. No caso de 
faltas no mês, o pagamento será proporcional. Esse valor pode ser revisto a qualquer 
momento, por questões relacionadas à disponibilidade orçamentária ou orientações 
institucionais.  

O pagamento da bolsa se dará, obrigatoriamente, em conta corrente, em nome do (a) 
bolsista, ativa e apta ao recebimento do depósito da bolsa. Não serão aceitas contas 
poupança.  

O pagamento da bolsa se dará mediante apresentação de registro de freqüência do (a) 
estudante, entregue pelo (o) supervisor à Coordenação de Orçamento e Finanças. 

 
 
 

Onde se lê: 
 

ANEXO III – QUADRO DE VAGAS CORRELATAS 
 

 
Vaga Original 

 
Lista de Espera que podem ser aproveitadas 

Código 
da Vaga 

 
Setor 

 
Código da Vaga (Setor) 

 
 

ADM02 

 
 

Biblioteca 

 
ADM01 - Setor de Recursos Didáticos (SRD) 
ADM03 - Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 
ADM04 - Secretaria de Graduação (SEG) 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa (CoIEE) 
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ADM04 

 
 

Secretaria de 
Ensino de 

Graduação 

 
ADM02 - Biblioteca (Nível Médio) 
ADM06 - Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (Nível Médio) 
ADM11 - Prefeitura (Nível Médio) 
ADM13 - Gabinete da Diretoria Geral (Nível Médio) 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa (Nível Médio) 
ADM16 - Gabinete das Diretorias de Ensino (Nível Médio) 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração (Nível Médio) 
ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura (Nível Médio) 

 
 

ADM11 

 
 

Prefeitura 

 
 

ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura 

 
 

ADM12 

 
 

Secretaria de Pós- 
Graduação 

 
 

ADM03 – Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 

 
 

ADM13 

 
 

Gabinete da 
Direção Geral 

 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa 
ADM16 - Gabinete das Diretorias de Ensino 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração 
ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura 

 
 
 

 
ADM15 

 
 
 
 

Coordenação de 
Integração Escola- 
Empresa 

 
ADM01 - Setor de Recursos Didáticos (SRD) 
ADM02 - Biblioteca 
ADM03 - Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 
ADM04 - Secretaria de Graduação (SEG) 
ADM10 - CoEX 
ADM11 - Prefeitura 
ADM12- Secretaria de Ensino de Pós-Graduação 
ADM13- Gabinete da Direção Geral 
ADM16- Gabinete das Diretorias de Ensino 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração 

 
 

ENS01 

 
 

CoSAAT 

 
ENS03 - Central Analítica 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Central Analítica II 
ENS16 - Laboratório de Pesquisa II 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

 Diretoria-Geral do campus Nilópolis  
 
 
  
 

 
 

ENS02 

 
 

CoSAAT 

 
ENS03 - Central Analítica 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Central Analítica II 
ENS16 - Laboratório de Pesquisa II 

 
ENS03 

 
Laboratório 

Central Analítica I 

 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Laboratório de Central Analítica II (RMN e INFRAVERMELHO) 
 

 
 

ENS14 

 
 

Laboratórios de 
Informática 

 
 

ADM08 - Coordenação de Suporte e Tecnologia da Informação (CSTI) 

 
 
 
Leia-se: 
 

ANEXO III – QUADRO DE VAGAS CORRELATAS 
 
 
 

 
Vaga Original 

 
Lista de Espera que podem ser aproveitadas 

Código 
da Vaga 

 
Setor 

 
Código da Vaga (Setor) 

 
 

ADM02 

 
 

Biblioteca 

 
ADM01 - Setor de Recursos Didáticos (SRD) 
ADM03 - Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 
ADM04 - Secretaria de Graduação (SEG) 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa (CoIEE) 
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ADM04 

 
 

Secretaria de 
Ensino de 

Graduação 

 
ADM02 - Biblioteca (Nível Médio) 
ADM06 - Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (Nível Médio) 
ADM11 - Prefeitura (Nível Médio) 
ADM13 - Gabinete da Diretoria Geral (Nível Médio) 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa (Nível Médio) 
ADM16 - Gabinete das Diretorias de Ensino (Nível Médio) 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração (Nível Médio) 
ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura (Nível Médio) 

 
 

ADM11 

 
 

Prefeitura 

 
 

ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura 

 
 

ADM12 

 
 

Secretaria de Pós- 
Graduação 

 
 

ADM03 – Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 

 
 

ADM13 

 
 

Gabinete da 
Direção Geral 

 
ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa 
ADM16 - Gabinete das Diretorias de Ensino 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração 
ADM19 - Gabinete da Diretoria Adjunta de Infraestrutura 

 
 
 

 
ADM15 

 
 
 
 

Coordenação de 
Integração Escola- 
Empresa 

 
ADM01 - Setor de Recursos Didáticos (SRD) 
ADM02 - Biblioteca 
ADM03 - Secretaria de Ensino Médio e Técnico (SEMT) 
ADM04 - Secretaria de Graduação (SEG) 
ADM10 - CoEX 
ADM11 - Prefeitura 
ADM12- Secretaria de Ensino de Pós-Graduação 
ADM13- Gabinete da Direção Geral 
ADM16- Gabinete das Diretorias de Ensino 
ADM17 - Gabinete da Diretoria de Administração 
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ADM05 
Núcleo de Estudos 
Afro-brasileiros e 
Indígenas (NEABI) 

   ADM09 - Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas 
(NAPNE) 
  ADM06 - Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDS) 
  ADM15 - Coordenação de Integração Escola Empresa (CoIEE) 
  ADM02 – Biblioteca 
  ENS01 - COSAAT 
  ENS02-  COSAAT 

 
 

ENS01 

 
 

CoSAAT 

 
ENS03 - Central Analítica 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Central Analítica II 
ENS16 - Laboratório de Pesquisa II 

 
 

ENS02 

 
 

CoSAAT 

 
ENS03 - Central Analítica 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Central Analítica II 
ENS16 - Laboratório de Pesquisa II 

 
ENS03 

 
Laboratório 

Central Analítica I 

 
ENS06 - Laboratório de Pesquisa I 
ENS12 - Laboratório de Central Analítica II (RMN e INFRAVERMELHO) 
ENS01 - COSAAT 
ENS02-  COSAAT 
ENS16 - Laboratório de Pesquisa II 
 

 
 

ENS14 

 
 

Laboratórios de 
Informática 

 
 

ADM08 - Coordenação de Suporte e Tecnologia da Informação (CSTI) 

ENS12 Central Analítica II 

  ENS03 - Laboratório de Pesquisa I 
  ENS01 - COSAAT 
  ENS02-  COSAAT 
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Nilópolis, 16 de junho de 2023 

 
 
 

 
 
 

THIAGO MATOS PINTO 
Diretor-Geral do IFRJ campus Nilópolis 

 


